
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 248/2022 GP

Dispõe sobre a revogação de Portaria  e dá outras
providências.

 
O Prefeito do Município de Jardim de Angicos/RN, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, com fundamento basilar na
Lei Orgânica deste Município,
 
R E S  O L V E:
 
Art. 1º - Fica revogada a Portaria Nº 163/2022 de 01 de Junho de 2022,
que trata-se sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitações,
Pregoeiro(a) Municipal e Equipe de Apoio.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a 05 de dezembro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Executivo Municipal de Jardim de Angicos/RN, em 05 de
dezembro de 2022.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito do Município de Jardim de Angicos
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